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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, RJ.

Requerimento de Informações 02/2018
Considerando que a esta Casa de Leis cabe, precipuamente, como uma de suas atribuições insertas na Lei Orgânica Municipal e no ordenamento constitucional pátrio, fiscalizar os atos do Poder Executivo;

Considerando que aos Edis compete a função de acompanhar as ações do Executivo, assim como a fiel e competente execução orçamentária.

Considerando o ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA que INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO A REGULARIZAÇÃO FISCAL JUNTO A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, INTITULADO “REFIS NOVA FRIBURGO 2018” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que o ART11- do anteprojeto trata de débito igual ou superior a R$ 1.000.000,00 ( Um milhão de reais).

Solicito que, depois de observadas as formalidades regimentais, seja apreciado pelo Soberano Plenário deste Legislativo e encaminhado ao Poder Executivo Municipal a seguinte informação:

1) NOME DOS DEVEDORES COM O DÉBITO IGUAL OU SUPERIOR A 1.000.000,00 ( Um milhão de Reais ) , PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS.

2)   MENCIONAR VALOR DE JURUS, MORA E DATA INICIAL DO DÉBITO.

3)   MENCIONAR EM QUAIS CASOS JÁ HÁ COBRANÇA JUDICIAL E NÚMERO DOS PROCESSO.

                                         Sala Dr. Jean Bazet           

                                       Em 22 de Outubro de 2018

                                                Sérgio Louback

                                                    Vereador
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